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COMPÂNHIA SÃCI FRÁNCISCO DE ADMINISTRÂÇÃO E PARTICIPAÇÃO.
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ESTATTMO SOCTAL CONSOLIDÀDO.

CAPÍTUIO I - DENOMINAÇÃO, SEDE, OBJETO E PRÁZO DE DURAÇÃO.

ATt. 10 . COMPANHIA SÃO TRANCISCO DE ADMINI§TRAÇÃO EPARTICIPAÇÃ0, é uma sociedade por ações regida pela le§islação
pertinente e pelas nôrmas supletivas destes Estatutoi sociais.

Art- il' - A sociedade tem sede e foro na cidade do Recife, Estado de
Pernambuco, na RuaAbelardo, n" 45, Caixa postal tt" 62, bairro'das Graças,
CEP 52050-310, podendo a critério da Diretoria, manter ou exgnguirfiliais, escritórios, representações ou depósitos, em qualquer parte dÇ
territÓrio nacional ou no exterior, observaáas as formauàadds legãis.

Ârt- 3" - A socledade tem por objeto: a corrercialização e administraçãode bens móveis au imóveis prÕprios da sociedad*;" * p*iriiipaçao êmoutras sociedades comerciais ou cÍvis cemo sócia ou aciori.Ísta.

Art. 4'- o prazo de duração da sociedade é por tempo indeterminado-

CAPÍTULO tr - CAPTTAL E AÇÕES.

Arl. f" - O capital social é de R$_169.570,00 (centç e sessenta e oito mil,quinhentos e seteEta reais), dividido em 168.570 (cento e sessenta e oitomil, quinhentas e setenta) ações ordinárias nominativas sem valornominal, totalmente subscrito e integralizado.

Art- 6' * Na proporção das açÕes que possuÍrem, as acionistas terãodireito de preferência para a *ubscrição de novas ações.

P_arqslafo Único - o direito cle preferência deverá ser exercÍdo nq prazode 3O (trinta) dias, contados da data da publicação do aviso esfecial"
expedido para tal fim, ou de qualquer õutra fórma de comunicaçaó
dirigida aos ürulares de ações.

Art. 7" - As ações são indivisíveis em relação à soiiedade.

Art, 8" - As ações são representqdgs por tÍtulos sirnples ou múItiplos. Nocaso de o acionista desejar desdobrar ou unificar CertifÍcad.os çü tírutos
de ações, suportará o custo respectivo.

Art. 9" - Cada ação ordÍnária dará direito a um voto nas d,eliberações daAssembleia Geral

Art. 10 - Na subsqilig {e_ações se atenderá ao minimo de inregralizaçãofixado pela Lei 6-4ü4/76. podendo as importâncias ;ão*;and.enresserem recebidas pela soçiedade, :ndepeàdentemerrte de 
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depósito
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hancário, o saldo da integralização
prazo determinado na reunião que
exceder de 12 (doze) mese§.

Art. 11 - Fica concedido aos acionistas o direito de preferência à compra.
em igualdade de condições, de ações de qualquer acionista que pretenda
vender as suas ações.

Parágrafo Único - O acionista qu.e desejar vender ações da companhia,
comunicará aos demais acionistas, o prêço e condições de pagamento e
demais condições estabelecidas, através de notificação judicial, (arta
enviada através de Registro de TÍtulos e Docurnentos, ou carta com
recepção acusada por escrito, devendo esta preferêncÍa ser exercida
dentro do prazo máximo de 12O (cento e vinte) dias, a contar da data do
recebimento da notificaÇão; findo o aludido prazo, se nenhum dos
acÍonistas tiver declarado ao acionista que deseja vender ações, através
de notÍficação judicial CIu carta com recepçáo acusada por escrito, que
deseja comprar ditas ações, ficará o acionista que deseja vender ações,
livre e para vendê-las a terceiros.

Art, 12 - A preferência estabelecida no artigo 11 deverá ser exercida pelos
demais acionistas, na proporção de suas partÍcipações no capital social;
se algum ou alguns dos demais acionistas não desejarem comllrar ditas
açÕes, estas serão redistribuÍdas, também proporcionalmente. entre os
acionistas que as desejarem adquirir.

Parágrafo Único - A preferência estabelecida somente poderá ser exercida
relatÍvamente à totalidade das açÕes cuja venda será pretendida, pelo que
se os acionistas remanescentes somente desejarem comprar parte dessas
ações, ficará o acionista que desejar venclê-las, livre para efetuar a venda
da totalidade dessas ações a terceiros.

Art. 13 - O aumento do capital social, com a subscriçã.o de rrovas ações,
por acionista da companhia! ou por terceiros, não acionista, só poderá ser
efetuado com a aprovação de acionistas que representem, no mírrimo, 2/3
(dois terços) do total das ações ordinárÍas da companhia,

CAPÍTULO III - ASSEMBLEIA GERÂL.

Art. 14 - A Assembleia Geral reunir-se-á ordinariamente dentro dos 4
(quatro) primeiros meses §eguintes ao encerramento do exercÍcio social e
extraordinariamente sempre que os interesses.sociaib o'exigirem. 

"

§ 1o - A Assernbleia" Geral será presidida por aciorxista aclarnado rro
momento" o qual conwidará-urri acionista ou um diretor para.servir como
secretário

§ 2" - A Assembleia Geral será convocada e instalada com as
determinações legais, devendo constar dos anúncios de convocação, a
Ordem do dÍa, aÍnda que sumariamente, o dia, hora e local da reunião"

fJt@tuL

Certifico o Registro em 06/09/2019

lEs.n-eEE Arquivamento 20198610866 de 06109i2019 Protocolo 198610866 de 16/08/2019 NIRE 263000j4831d'-r-t Nome da emprêsa COMPANHIA SAO FRANCISCO DE ADMINíSTRACAO E PARTICIPACAO
Este dôcumento pode ser verificado em http://redesimjucepe.pe.gov.br/autenücacaodocumentoslautenticacao"aspx
Chancela 159417831 935706



Art. l_5 - A Assernbleia Geral compete, alérn das matérias que lhes sãt>

atribuÍdas por lei: a) deliberar e decÍdir sqbre toda§. as.tnatérias de
inreresse dos acionistas e a. .ã*p-"t úà:;itÉ*,{eryii 1ofe.1t"eócios
rãiàii""= ao objeto da companhia, tomaü-do-'as resolüçõeb"{üe jul,gar

cãnveniente à süa defesa e d.êsenvolvimento; b) deliberar e decidir sobre
a expansão dos negócios sociais; c) deliberar e decidir sobre a alienação
úài oneraÇão de-bens do ativo da sociedade, inclusive de conúolçs
acionários e/ou particÍpações mdoritárias ern §ociedades coligadas
controladas; d) dêtiUerai e decidir Sobre a prestação de garantias ou
fidejussórias de fianças ou avais, em obrigaÇões de empresas qual§quer;
àl aãiiU.rar e decidii sobre renúncia de direito§ quaisquer, inclusive de
preferência a subscrição de ações; O_ deliberar e ditar à Diretoria a

ilaneira de representação da companhia nas sociedades de que faça
parte, como acionistas ou quotistas; g) deliberar e decidir sobre o

orçamento anual; h) deliberar e decidir sobre a contratação de
empréstimos; i) deliberar e decidir sobre a contratação de auditoria
extêrna; j) contratar e destituir administrador-

CAPÍTTJLO IV - DA ADMINISTRAÇÃO.

Art. 16 - A sociedade será açlministrada por uma Diretoria, composta de 2

(dois) mernbros, acionistas ou não, eleitos pela Assembleia Geral, com
rnandato de 3 (três) anos, permitida a reeleição, ambo§ com as

denominações de Diretores.

Art, 17 - Os Diretores serão investidos nos seus cargos mediante Termo
d.e posse a ser lavrado no Liwo de Atas de Reuniões da Diretoria,
dispensados de Prestar caução.

Art. 18 - Os Diretores terão as remunerações fixadas anualmente pela
Assembleia Geral Ordinária-

Art. 1g - Os Diretores atuarão da maneira seguinte: I - Atuação isolada de
qualquer dos Diretores: Será necessária e suficiente a atuação isolada de
qualquer dos Díretores, para: a) representar ativa e passivamente a
jocieãade perante todas e guaisguer entidades de direito público,
entidades paraestatais, autarquias administrativas federais, estaduais ou
rnunicipais; b) aclrnitÍr e demitir empregados, e fixar as suas
remunêraçôes; c) representar a sociedade em.juízo, podendo desistir e

transigir; d) outorgar procuração para a prática dos ato§ enumerados no
presente item. II - Atuação conjunta d.e um diretor com uni acionista, ou,
ürn acionista juntamente com um procurador especialrnente nomeado
para a prática dos seguintes atos: a) assunção de qualquer forma de
ãnctividãmento ou refinanciamento; b) emitir e endossar notas
pr6missórias, cheques e outros ülstrumentos de crédito; c) adquirir e

ãIienar bens imóvãis inclusive destinados ao exercício das atividades
sociaÍs, e bens móveis nâo compreendidos nas atividades ordinárias da
sociedade, podendo, Ínclusive alienar fiduciariamente quaisquer bens; d)
constituir hipoteca, penhor e qualquer outro direÍto real lÍrnitado sobre
bens imóveis da sociedade; e) prestar fianças, avaís ou outras gargntias
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em favor d.e terceiros. Parágrafo Único: Os limites financeÍros
relacionados a atuaÇão isolada de qualquer djretôr, serão eStalÍeiecidos
na AGO referente ao exercício fiscal seguirrb. $prátied{e qriar§fier dos
atos referidos ou compreendidos na preserite-aitigo, §êm a'Ub3'ervância
das estritas regras de representação nele editadas, serão ineficazes
perante a sociedade e, portarrto, não a vincularão.

Art. 20 * Os Diretores, findo o mandato, permanecerâo exercendo os
cargos até a eleição e posse dos substitutos.

CÂPÍ ULÜ V - DO CONSELTiO FISCAL.

Art. 2l - A sociedad.e terá üm Conselho Fiscal, d.e funcionamento não
permã.nente, composto de 3 (três) membros, e igual número de suplentes,
acÍonistas ou não, residentes no País, com os requisitos e atribuições
prevÍstas em Lei que, desempenhará as atribuições que lhe são impostas
por lei.

§ 1" - A instalação do Conselho Fiscal dar-se-á a pedido dos acionistas, na
forma prevista em lei, em Assembleia Geral, a qual elegerá os seús
membros, que terão mandato até a próxima Assembleia Geral Ordinária,
que se realizar em seguÍda a sua instalação- l

§ 2o - o conselho Fiscal quando em funcÍonamento, perceberá a
remuneração estabelecida pela Assembleia Geral, observadó o rnínimo
previsto na Lei 6.404/76-

CAPÍTULO VI - EXERCÍCIO SOCIAL, RESERVAS E LUCROS"

Att. 22 - 0 exercício social coincidirá com o ano civil, cora inÍcio em I'(prirneiro) de janeiro e térrrrino em 3l (trinta e um) de dezembro d.e cada
ano, quando serão levantadas, corrr observância das prescrições legais, as
demonstraçÕes financ eiras.

§ 1" - A Diretoria, ouvindo o Conselho Fiscal, este, se em funcionamento,
poderá levantâr balanços trimestrais e declarar dividendos à conta do
lucro apurado em tal balanço, observado o disposto no artigo 2o4 e § 1",
da Lei n" 6-4O4/76.

§ 2" - Levantado o balanço trÍmestral, a Diretoria elaborará o
correspondente relatório, submetendo-o aos acionistas da sociedade, êm
reunião por ela convocada. Havendo divergência e/ou discordâncÍa na
apreciação do relatório, o a$sunto será imediatamenre submetÍdo à
Ássembleia Gerai que, obrígâtoriâmente, será convocada na ocasião-

§ 3" - À conta dos ltrcros acumulados e de Reservas de Lucros existeütesno último balanço anual ou trÍrnestral, poderá a Diretoria declarar
dividendos-

Art. 23 - Do lucro do exercício serão deduzidss, antes de qualquer outra
destinaçã,o, os prejuízos acumulados e a provisão para o impgsio sobre a
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iegal, que não iãããrí'"*ceder aá zox (vinte por-cento) e que poderá ser

dÍspensada nos casos **p'u"-t*""te previstb: t* lei: b) 5% (cinco por

cento), no mínimo; pârâ- aistriuuüà; tã;" dÍvid;;áo aos acionÍstas; c) o

saldo rernanescJãi"-tuia . a*rátãã" qt" ff'e iãr dada pela Assembleia

Gera1,

AIt'24osdívid'endos-cleclaradosserãopostosàdisposiçãodos
acionistas e pagos d.entro A" 

"*ãt.iciã 
sociat, ãe acordo com as ,,ormas

legais PertÍnentes'

CAPÍTULO VII _ DISSOLUÇÃO, UQUIDAÇÃO E EXTINÇÃO'

A sociedade será dissolvida, liquidada e .extinta nos casos

á l"i,;;; observância das normas pertineutes"

A Assembreia Gerar que deriberar a dissolução, nomeará o

acionisra ou ,ã;^ aíiocieaaãã, àstabelecerá o plano de

e elegerá o, *ãáuiãs ao co_nseiho Fiscal e os respectivos

q""-âã?ãtáo ,**i. no período da liquidação'

Art. 27 - Não havendo consenso para a irrdicação do liquidante' a

iiàuiaãça" será remetida a juízo'

CAPÍTULO YTü - CLUORUM DE DELiBERAÇÃO'

Art. Z8 - O quorum pq{1 a deliberação de qualquer matérÍa' nas

Assembleias çerãis Ordàári"= ".i É"tãÀiaioati"s"é dã 2/3 (dois terÇos)

il;õ;, "* 
i"rtçã"ão total do capital social'

EsseEstatutosocialconsolidadofazparte.Íntegrants.ç"mseparadodas
Assembleias cerãii-Orairraria e r*úãátáinária úmulativas realizadas em

24 de iulho de 2O19'

/Lbl,u,.l*b Érütae
Éduro r'aac ueoo RIBEIRo

Diretor

Art. Z5
previstos

Art- 26
liquidante,
liquidação,
suplentes,
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